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AUTÓGRAFO Nº 364/2023 
Projeto de Lei Ordinária nº 30/2023 

(Autoria: Poder Executivo)  

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédi-
tos adicionais especiais ao orçamento 
vigente, aprovados pela Lei Municipal 
nº 5.457, de 14 de dezembro de 2022, 
destinados à manutenção de diversas 
Secretarias, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais ao orça-
mento vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 5.457, de 14 de dezembro de 
2022, no montante de R$ 1.239.608,97 (um milhão, duzentos e trinta e nove mil, 
seiscentos e oito reais e noventa e sete centavos), destinados à construção da 
Casa da Mulher, conforme as seguintes classificações orçamentárias: 

 
02 09 00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

      

                   
788 08.244.0011.3290.0000 Construção da Casa da Mulher 

 
765.000,00 

  

  
4.4.90.51.00 

  
OBRAS E INSTALAÇÕES 

  
F.R.:  0 02 00 

  
02 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

      

  
500 057 

 
Construção da Casa da Mulher 

         

                  

02 09 00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
      

                   
789 08.244.0011.3290.0000 Construção da Casa da Mulher 

 
474.608,97 

  

  
4.4.90.51.00 

  
OBRAS E INSTALAÇÕES 

  
F.R.:  0 01 00 

  
01 

  
TESOURO 

            

  
500 057 

 
Construção da Casa da Mulher 

         

 

Art. 2º Os créditos adicionais especiais descritos no artigo 1º, na quantia de R$ 
474.608,97 (quatrocentos e setenta e quatro mil, seiscentos e oito reais e no-
venta e sete centavos), serão cobertos com recursos provenientes de superávit 
financeiro do município. 

Art. 3º Os créditos adicionais especiais descritos no artigo 1º, na quantia de R$ 
765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco mil reais), serão cobertos com recur-
sos provenientes de convênio com o Governo do Estado. 

Art. 4º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Munici-
pal nº 5.373, de 29 de junho de 2022, referente ao exercício programa 2023, na 
ação do seguinte Programa: 

AU
TÓ

G
R

AF
O

 3
64

/2
02

3 
- P

LO
 3

0/
20

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

os
é 

N
ils

on
 V

ia
na

 e
 o

ut
ro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
AD

F-
99

9E
-D

24
7-

F1
B1

Pag. 1/3



Câmara Municipal de Ibitinga  
Estado de São Paulo 

 

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br 

 
 

I) Programa 0011 denominado Desenvolvimento Humano e Promoção de Equi-
dade, com valor inicial previsto em R$ 10.778.885,40 (dez milhões, setecentos e 
setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos), com 
acréscimo de R$ 1.239.608,97 (um milhão, duzentos e trinta e nove mil, seiscen-
tos e oito reais e noventa e sete centavos. 

Art. 5º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei Municipal nº 5.290, de 15 
de dezembro de 2021, para o quadriênio de 2022-2025, referente ao exercício 
programa 2023, nna ação do seguinte Programa: 

I) Programa 0011 denominado Desenvolvimento Humano e Promoção de Equi-
dade, com valor inicial previsto em R$ 10.778.885,40 (dez milhões, setecentos e 
setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos), com 
acréscimo de R$ 1.239.608,97 (um milhão, duzentos e trinta e nove mil, seiscen-
tos e oito reais e noventa e sete centavos. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 14 de março de 2023. 
 
 
 
 

JOSÉ NILSON VIANA ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 
Vice-Presidente Presidente 

 
 
 

CÉLIO ROBERTO ARISTÃO DR. EDSON FERNANDO INÁCIO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 14 
(quatorze) de março de 2.023 (dois mil e vinte e três). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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